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2. Serão aceitos no máximo até 15.000 (quinze mil) contratos a serem
distribuídos a critério do Banco Central do Brasil, entre os vencimentos acima
mencionados.

3. Na formulação das propostas, limitadas a 5 (cinco) por instituição, deverão
ser informadas a quantidade de contratos e a respectiva taxa de juros representativa de
cupom cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 (trezentos e sessenta) dias
corridos, com 3 (três) casas decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço
único, acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo
Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado após a apuração realizada
pelo Banco Central do Brasil.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a
relação das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma e
a taxa de juros apurada no leilão.

7. Conforme previsto em Ofício-circular da B3, as instituições que tiverem suas
propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que proceda
ao pré-registro das operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta
de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo
primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo Ofpub,
previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 42.473, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB nº 75, de 23
de fevereiro de 2021, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 2 de dezembro
de 2024, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub
para a realização de operações de venda de títulos públicos com compromisso de revenda
assumido pela instituição financeira compradora, admitida a livre movimentação dos
títulos, com as seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/4/2025, 1º/7/2025,

1º/10/2025, 1º/1/2026, 1º/4/2026, 1º/7/2026, 1º/10/2026, 1º/7/2027, 1º/1/2028,
1º/7/2028 e 1º/1/2030;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2025,
15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/5/2029, 15/8/2030, 15/8/2032, 15/5/2033,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2027,
1º/1/2029, 1º/1/2031, 1º/1/2033 e 1º/1/2035; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/9/2025, 1º/3/2026,
1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027, 1º/3/2028, 1º/9/2028, 1º/3/2029, 1º/9/2029, 1º/3/2030,
1º/6/2030, 1º/9/2030 e 1º/12/2030.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir, no máximo, 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de Operações
do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 2/12/2024, na página do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 2/12/2024, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 3/12/2024; e
VI - data de liquidação da revenda: 5/3/2025.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão ser

informados o percentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o fator diário
da taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se
todas as propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo
Banco Central do Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 2/12/2024, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
n m
PUrevenda = PUvenda x P {[(fk - 1) x S/100] +1} - CJ1 x P {[(fk - 1) x
k=1 k=1
q
S/100]+1} - CJ2 x P {[(fk -1) x S/100]+1}
k=1
em que:
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco

Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco

Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;
III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco Central do

Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive; e

X - P corresponde ao produtório.
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do

compromisso, os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo
serão iguais a zero.

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no Selic
sob o código 1047.

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 42.474, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

Divulga a Taxa Legal (TLm), o Fator Selicm e o Fator
IPCAm referentes a dezembro de 2024.

O Banco Central do Brasil, em cumprimento ao disposto no art. 8º da Resolução CMN
nº 5.171, de 29 de agosto de 2024, divulga a Taxa Legal (TLm), de que trata o art. 406 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, o Fator Selicm e o Fator IPCAm referentes a dezembro de 2024:

a) Taxa Legal (TLm): 0,171924% a.m. (cento e setenta e um mil, novecentos e
vinte e quatro milionésimos por cento ao mês);

b) Fator Selicm: 1,00792990 (um inteiro e setecentos e noventa e dois mil,
novecentos e noventa centésimos de milionésimos); e

c) Fator IPCAm: 1,0062 (um inteiro e sessenta e dois décimos de milésimo).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

Controladoria-Geral da União
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E

D O C U M E N T AÇ ÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2024 - UASG 370003

Número do Contrato: 14/2024.
Nº Processo: 00190.108269/2024-29.
Contratante: COORD-GERAL DE LICITACAO,CONTR.E DOCUMENTACAO. Contratado:
05.613.242/0001-74 - R2 RADIODIFUSAO E TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto:
Repactuação do valor mensal do contrato nº 14/2024 que passará dos atuais r$ 43.532,33
(quarenta e três mil quinhentos e trinta e dois reais e trinta e três centavos) para r$
44.041,85 (quarenta e quatro mil quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos), em
decorrência da homologação da convenção coletiva de trabalho DF000427/2024, firmada
entre o sindicato dos jornalistas profissionais do distrito federal e do sindicato das
empresas de tv, rádio, revistas e jornais do distrito federal, a contar de 09/09/2024. Valor
do Apostilamento: R$ 7.133,28. Data de Assinatura: 29/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 29/11/2024).

SECRETARIA DE INTEGRIDADE PRIVADA
DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE ENTES PRIVADOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 29/ CGPAR-ACESSO RESTRITO/CGPAR/DIREP/SIPRI

O Presidente da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização nº
00190.101978/2024-83, instaurado pela Portaria SIPRI nº 749, de 13 de março de 2024,
publicada no D.O.U. nº 51, Seção 2, p. 55, de 14 de março de 2024, considerando o
disposto no §3º, do art. 6º do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, o fato de que
restaram infrutíferas as tentativas de intimação por e-mail e por via postal, INTIMA a
pessoa jurídica ALUMI PUBLICIDADES LTDA., CNPJ nº 01.913.227/0001-90, sobre a sua
condição de indiciada no referido Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), bem
como para, por seu representante legalmente constituído, apresentar defesa escrita sobre
os fatos em apuração, no prazo de 30 (trinta) dias. Conforme §3º, do art. 16, da Instrução
Normativa CGU nº 13, de 8 de agosto de 2019 (com a redação dada pela Instrução
Normativa CGU nº 15, de 8 de junho de 2020), decorrido o prazo, e independentemente
de manifestação da defesa, o PAR seguirá seu curso normal. O contato com a Secretaria de
Integridade Privada poderá ser realizado pelo e-mail: sipri.copar@cgu.gov.br ou pelo
telefone nº (61) 2020-7510, a fim de tomar ciência dos fatos apurados e obter acesso
integral aos autos.

GEORGE MIGUEL RESTLE MARASCHIN

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 - UASG 200009

Nº Processo: 32880075773202459. Objeto: Aquisição de equipamentos e
materiais de audiovisual.. Total de Itens Licitados: 16. Edital: 03/12/2024 das 08h00 às
17h59. Endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Sala 628, Ed. Sede do Mpdft,
- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/200009-5-90038-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 03/12/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 13/12/2024 às 14h00 no site www.gov.br/compras.

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Secretária de Licitação

(SIASGnet - 02/12/2024) 200009-00001-2024NE000001

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
S EC R E T A R I A - G E R A L

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2024

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT torna público o
resultado do Chamamento Público destinado à convocação de todos os potenciais
interessados para apresentar ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT,
propostas de doação de: (i) diagnósticos energéticos de medição e verificação; (ii) projetos
básicos e executivos integrais de eficiência energética; e, (iii) execução de todas as atividades
necessárias a viabilizar a participação do MPDFT no Programa de Eficiência Energética da
NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A. com o objetivo de atingir as melhorias necessárias
para a obtenção da eficiência energética relacionada relativo aos equipamentos elétricos, de
ar-condicionado e/ou de elevadores no edifício das Promotorias de Justiça de Santa Maria.
Processo 19.04.3329.0105571/2024-95. A empresa ECO ENERGIA, CNPJ 22.975.373/0001-10,
atendeu às exigências contidas no Edital e está apta ao credenciamento.

CLÁUDIA MARIA RAMOS
Secretária-Geral

Adjunta

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 1/2024

O Secretário Executivo, de ordem da Presidente da Comissão Permanente de
Gestão do Patrimônio Documental - GPAD do Ministério Público Federal, designado
pela Portaria PGR/MPF n° 215, de 30 de abril de 2021, publicada no Diário Eletrônico
do Ministério Público Federal - DMPF-e, de 04 de maio de 2021, de acordo com a
Listagem de Eliminação de Documentos PGR-00463848/2024, faz saber a quem possa
interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subsequente da data de
publicação deste Edital no Diário Oficial da União - DOU e no DMPF-e, se não houver
oposição, o Ministério Público Federal eliminará 791,43 metros lineares dos
documentos relativos a: audiências e reuniões do ano 1979; entrevistas, noticiários,
reportagens e editoriais do período de 1973; 1990; 1992; 1994-1995; 1997-1998 e
2001-2004; candidatos a cargo e emprego públicos: inscrição e curriculum vitae do
período de 1971-1974; 1976-1979; 1981-1982; 1988-1991; 1994; 1996 e 2004-2011;
provas e títulos, testes psicotécnicos e exames médicos do período de 1964; 1967-
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